
PORTARIA  Nº 40.293/2014

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e atendendo o requerido
no Protocolo da SMGP Nº 2252 de 2014,

R E S O L V E

Art. 1º -Ficam excluídosdas Portarias, relacionadas abaixo, os servidores designados
para:

Mat.Nome Revoga emPortaria

 5424 06/06/14P37.957/12MARILIA CORAL GERTH
ESF ENFERMEIRO

 5424 06/06/14P38.017/12MARILIA CORAL GERTH
RIT - REGIME INTEGRAL TRABALHO - COM RETRIBUIÇÃO DE    33,33% DO VENCIMENTO 
PADRÃO

 1704 04/06/14P37.957/12REGINA IDALINO DE OLIVEIRA
ESF AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

 5015 06/06/14P37.957/12ROSELI TEREZINHA GAWLETA PORTO
ESF AUX ENFERMAGEM /TEC ENFERM

 8678 16/06/14P37.957/12SANDRO MAREGA GRASSO
ESF MÉDICO

Art. 2º -A presente Portaria, ressalvado o disposto no artigo 1°, entra em vigor nesta
data.

Prefeitura do Município de Araucária, 13 de junho de 2014.

OLIZANDRO JOSE FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CLAUDIO BEDNARCZUK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Pedro Druszcz 111 - Sub-solo - Centro - Araucária/PR - CEP 83702-080
Fone: (41) 3614-1432 - smgp@araucaria.pr.gov.br
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